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                  1.                   Os “Selos de Ouro” são atribuíveis a pessoas singulares e colectivas,
nacionais e estrangeiras;

                  2.                   Compete à Direcção do Clube Filatélico de Portugal ou a Comissões
expressamente nomeadas por ela, a sua atribuição;

                  3.                   Os “Selos de Ouro” serão entregues anualmente no Jantar
Comemorativo do Aniversário do Clube Filatélico de Portugal e reportam-se ao período
decorrido entre cada aniversário;

                  4.                   Os “Selos de Ouro” a atribuir serão os seguintes:

                  A.                  Filatelista do Ano

                  B.                  Associado do Ano

                  C.                  Dedicação e Excelência

                  D.                  Literatura – Melhor Autor

                  E.                  Literatura – Melhor Livro
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                  5.                   O “Selo de Ouro – Filatelista do Ano” distinguirá o filatelista que no
decorrer do ano tenha contribuído pelas quer suas participações em exposições filatélicas,
estudo e investigação ou produção literária, para a elevação e desenvolvimento da Filatelia
Nacional.

                  6.                   O “Selo de Ouro – Associado do Ano” é atribuível a qualquer
individualidade ou entidade associada do Clube Filatélico de Portugal que, no decorrer do ano,
pela sua acção, tenha contribuído para o engrandecimento e desenvolvimento da nossa
instituição.

                  7.                   O “Selo de Ouro – Dedicação e Excelência” distinguirá qualquer
individualidade ou entidade que pela sua acção e dedicação continuada tenha prestado
serviços relevantes ao Clube Filatélico de Portugal. Este galardão só é atribuível a sócios com
mais de 15 anos de vida associativa.

                  8.                   O “Selo de Ouro – Literatura / Melhor Autor” é atribuível ao autor do
melhor artigo filatélico publicado nas últimas quatro edições do Boletim do Clube Filatélico de
Portugal.

                  9.                   O “Selo de Ouro – Melhor Livro / Melhor Livro” distinguirá o autor da
melhor obra unitária, dedicada à filatelia, editada durante o ano.

                  10.                A atribuição dos prémios compete a:

                  A.                  Direcção do Clube Filatélico de Portugal: Associado do Ano

                  B.                  Comissão de Apreciação de Prémios: Filatelista do Ano, Dedicação e
Excelência, Literatura – Melhor Livro.

                  C.                  Associados do C.F.P. Literatura - Melhor Autor.

 2 / 3



Selos de Ouro - Regulamento

Escrito por Jorge Cirne
Sábado, 05 Setembro 2009 08:31 - Actualizado em Quarta, 14 Outubro 2009 09:31

                  11.                A Comissão de Apreciação de Prémios é composta por 5 membros,
nomeados pela Direcção do Clube Filatélico de Portugal, que reúne para atribuição dos “Selos
de Ouro” que lhes competir na primeira quinzena de Outubro.

                  12.                A atribuição do “Selos de Ouro – Melhor Autor” será feita por votação
dos Associados do Clube Filatélico de Portugal que decorrerá até ao dia 15 de Outubro de
cada ano.

                  A.                  A título excepcional o galardão poderá ser atribuído pela Comissão de
Apreciação de Prémios.

                  13.                Das decisões dos júris não caberá recurso.
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